
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção de Aplausos ao Senhor Lucius Arian
Gomes Cordeiro.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no artigo 142, inciso XIV, requeiro à Mesa Diretora o registro e a entrega
desta Moção de Aplausos ao Senhor Lucius Arian Gomes Cordeiro. 

JUSTIFICATIVA 
O Senhor  Lucius  Arian Gomes Cordeiro,  nascido em Cuiabá,  construiu  uma história  de  vida
marcada pela determinação, pelo trabalho e pelo amor à sua cidade. Criado por seus avós maternos,
que assumiram com dedicação o papel de seus pais, viveu sua infância na região da Agrovila das
Palmeiras,  em Santo Antônio de Leverger,  onde aprendeu valores  fundamentais  como respeito,
honestidade e perseverança. 
Aos 12 anos de idade,  mudou-se para Cuiabá em busca de novas oportunidades e de um futuro
promissor.  Iniciou  sua  trajetória  profissional  ainda  jovem,  trabalhando  como  empacotador  no
Atacadão, experiência que fortaleceu seu senso de responsabilidade e compromisso com o trabalho. 
Buscando crescimento pessoal e profissional, formou-se em Gestão Comercial pela Universidade de
Cuiabá – UNIRONDON. Posteriormente, encontrou sua vocação no setor automotivo, atuando como
vendedor de veículos, profissão que exerce até os dias atuais com dedicação, seriedade e espírito
empreendedor, trabalhando com compra, venda e consignação de automóveis. 
Pai de uma filha de 13 anos, que carrega com orgulho o nome de sua saudosa mãe Beatriz, Lucius tem
na família sua principal motivação. Ao longo da vida, residiu em diversos bairros da capital mato-
grossense, fortalecendo ainda mais seus laços com a cidade e sua população. 
Por sua trajetória de esforço, superação e contribuição ao desenvolvimento econômico local, esta Casa
de Leis  presta  justa  homenagem ao Senhor  Lucius Arian Gomes Cordeiro,  reconhecendo seu
exemplo de trabalho, perseverança e amor por Cuiabá. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 25 de junho de 2026.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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